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STCRETÀRIA DE ADM I N ISTRAÇÃO
DErARTAMENTo oE LtctrAÇÕrs e coNTRATos

ESTADO DE MATO CROSSO : : :
PREFEITURA MUNICIPAL DE . . ,

NOVABRASIúND|A:::

\-/

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATN)O, JUSTTTTCATTVA DE PREÇO E
ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E QUALIHCAÇÃO

Processo Administrativo no 04212025

Dispensa de Licitação no 006/2025

I- DO OBJETO:

Traia os presentes autos de procedimento que tem por objeto a

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE TONER E

CARTUCHOS DE TINTA PARA IMPRESSORA EM ATENDIMENTO ÀS

NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MTINICIPAIS DO MUI\IICÍPTO ON

NOVA BRASILÂNDIA/}IT, ônforrn. condições, quantidades e exigências

estabelecidas no Documento de Formalizaçãa daDemanda e no Termo de Referência.

II _ DA DISPENSA DE LICITAçÃO:

Com a promulgação da Lei Federal no 14 o de abril de 202 , foi

inaugurado no Brasil o novo marco das

artigo 194, amesma está em vigor desde a sua

Como é sabido, a regra geral das

licitatório, o qual tem por objetivo a seleção

contratação mais vantajoso paÍa a

ciclo de vida do objeto.

Todavia" considerando o custo

levando em consideração os princípios

destacando o da razoabilidade, economicidade

hipoteses nas quais a licitação poderá ser

As hipóteses de dispensa de licitação estão preüstas no

direta, da Lei Federal no 14.133121, mais precisamente em seu artigo 75.

artigo 72 do referido diploma legal, elenca os documentos necessários

instrução processual da dita conÍratação. .
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Art. 72. O processo de contratafio direta,
qte compreende os ccrsos de

inefigibilidode e de dispenm delicitação,
fuverá ser instraído com os seguintes

documentos:

I - docamento deformalização de demanda

e, sefor o caso, estudo técnico preliminq,
arnlise de riscos, termo de referência,

projeto básico ou projeto executivo;

tt - estimativa de despesa, que deverá ser

calanlda noforma estabelecido no art. 23

desta Lei;

lll - pwecer jurídico e Weceres técnicos,

se Íor o cctso, qte demonstrem o
atendimento dos requisitos exi gidos ;

lV - demonstração do compatibilidde da
ptevisão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser asntmido;

V - comprovação de que o contratado
preenche os reEtisitos de

qual ifi cação m ínima ne c e s sári a ;

taa
aaa
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a

Para o caso em comento, a

Por Valor com base no inciso II do artigo 75 da Federal no 14.l

Art. 75. Edispensó»el a licitação:

il - Wra contratação que

valores inferiores a R.tr
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(cinquenta mil reais), no c(No de outros
serwços e compras;

Ressalta-se que, conforme previsto no artigo 182 da referida noÍma, os valores

sofrerão úualizaçáo anual. : '

Art. 182. O Poder Executivo federal
atualizará, a cada dia Io de janeiro, pelo
Índice Nacional de Preços ao Conwmidar
Amplo Especial (IPCA-E) oa por índice Ete
venln a wbstituí-lo, os valores fixados por
esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP.

Dessa forma, a última atualizaçáo dos valores foi realizada através do Decreto

Federal n" 12.343, de 30 de dezembro de 2024, passando o limite do inciso II do 75 a
vigorar com o teto de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e

cinquenta e nove centavos).

Itr_ DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

Foram recebidos üa e-mail Proposta de Preços e Documentos de Habilitação das

seguintes interessados: empresa JV SERVIÇO E COMERCIO

aat
aat

inscrita no CNPJ no: 13.498.158/0001-85'

27.190,00 (Vinte e sete mil cento e noventa

FERREIRA BARBOSA, inscrita no

,\./ proposta no valor total de RS 28.337150 (Vinte

e cinquenta centavos). Após análises das

vencedora a empresa JV SERVIÇO E

CNPJ no: 13.498.158/0001-85.

O fornecedor a ser contratado será a

PAPELARIA LTDA, inscrita no CNPJ n':

O fornecedor acima foi escolhido

demandado, apresentou toda a

regularidade fiscal, social e trabalhista; o Ínenor preço

participaram da pesquisa de preços e apresentaram propostas, o que

proposta mais vantajosa à Administração Pública, como também da análise

no valor de R$

rear§

no
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES r CONTRATOS

ofertado em sua proposta de preços, o mesmo atendeu todas as exigências tecnicas

solicitadas no Documento de Formalizaçáo daDemanda e no Termo de Referência.

Ainda" é preciso salientar, que :s itens disponibilizados pela empresa

supracitada é compatível e não apresenta diferença que venha influenciar na escolha"

ficando esta vinculada a verificação da habilitação e ,Je critérios do menor preço.

Além disso, a escolha do Fornecedor se deu também em função da capacidade

operacional para executaÍ a entrega dos itens contratados.

rv - DA JUSTIHCATTVA DO PREÇO

Em análise dos orçamentos acostados nos autos do processo, observamos que

os preços apresentados pela empresa escolhidà estão compatíveis com os preços

praticados no mercado, conforme demonstra o mapa de preços comparativos.

O valor ofertado pela empresa JV.SERVIÇO E COMERCIO PAPEII\RIA

LTDA, inscrita no CI{PJ n": 13.49t.158/0001-85, conforme mapa de preços foi de Rl§

27.lgl,0}(Vinte e sete mil cento e noventa reais).

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário como

regra geral, e o meio de aferiJo está em

com o termode referência, de acordo com o

No caso em questão verificamos,

pertinente de dispensa de licitação, o qual

pesquisas de preços elaborados em atenção ao

V DO ATENDIMENTO DOS

QUALIT'ICAÇÃO MÍNtrVIA

Os requisitos de Habilitação das

previstos no artigo 62 dal-ei Federal no 14.13

Art. 62. A lnbilinfio ea

em que se verifica o

informações e docamentos

t'- ntficientes para demonstrar a

s

I

em

l.
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II do artigo 72 daLei I

já foi dito, tratar-se de

no artrgo 23 dal-ei no I

a estimativa

públicas como um

licitação
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do llcitmte de realizar o obieto dalicitaçÃo,

dividindo-se em:

I -jurídica;

II - técnica;

III -fiscal, social e trabalhista;

IV - e c onômi c o-fi nonc e ir a.

Considerando a baixa complexidade e o pequeno vulto da contratação, restou

exigido apenas a habilitação jurídica e fiscal, social e trabalhista do contratado.

Nesse viés, consta nos autos do processo toda a documentação apresentada

pela empresa escolhida" onde fica demonstrada o atendimento a todos os requisitos

exigidos na contrataçáo,razdopela qual a empresa foi consideradaaptaa ser contratada.

Nova Brasilândia-MT, 21 de julho de 2025

Agente de

PoÉaria no

SECRETARIA DE ADM I NISTRAÇÃO

de apoio

da

ESTADO DE MATO GROSSO : : :
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?P
\-/

Endereço: Avenida Genival Nunes Araújq
esquinâ com a rua Cristiano Pereira da Sitva,
fnnrrn Í\la.,r Q6cilAnáir À/tT 7AaÁn ônn

s-
l!
CE
CL

/rlrrÀntr Êà,


